
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 218/2023 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo para que através 
do Fundo Social de Solidariedade do Município e Secretarias competentes, estudem a possibilidade de 
implantar um projeto de horta comunitária em áreas públicas ociosas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   20 de março de 2023. 

 

JEZEBEL SILVA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo para que através do 
Fundo Social de Solidariedade do Município e Secretarias competentes, estudem a possibilidade de 
implantar um projeto de horta comunitária em áreas públicas ociosas. 

Considerando que esse projeto visa capacitar pessoas que atualmente estão desempregadas, 
gerando assim, uma fonte de renda para que as mesmas possam sobreviver com a venda dessas 
hortaliças. Além de ser uma iniciativa que visa a integração social. 

 
Vale ressaltar que tal pleito representa a vontade popular e se concretizado, demonstrará a gestão 

democrática da cidade.  
 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através do Fundo Social de Solidariedade do Município e Secretarias competentes, 
estudem a possibilidade de implantar um projeto de horta comunitária em áreas públicas ociosas. 
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